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LEI MUNICIPAL N9 099 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1994

0 r ç a mento p i u r i a nu a 1 cí e 
investimentos "QP1 '* para c:« 
tn e n io  1995/1997.

, ü Cidadão Francisco Alves FilQuei
rós, Presidente da Câmara Municipal de Vicentina-MS, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do parágrafo 
79, artigo 40 da Lei Orgânica Municipal, etc...

Faz saber que a Câmara Municipal de
creta e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

(^i Art.- 19 Fica aprovado o plano Plu-
rianual do Município de Viceritina, Estado de Mato Grosso 
do Sul, para o trieriio, constituído pelo Anexo I, que 
faz integrante, desta lei, onde constam por unidade or
çamentária, Fundos, objetivos, ações e metas, da Admi
nistração Pcíblica Municipal para as despesas de Capi
tal e pgtras delas decorrentes para as relativas aos 
programas de duração continuada.

Ar L . 29 Ma tvlabfji■ íl Ç â O d r. t !.*: pr■ O PDE.-
tas o rçamenfcá T í. an ua .is do período, stírão a j u s l n t:\ ct tr. a B
me t&s constan tes do Ane xo I, podendo. em de L O f Cè r» . i a d a
A Ater aÇ O Ü c* r k t;ei ta ou cia wodi Licaçâo de p  t i or i 1 a ri e.;:.",
serern ct lados nov 0'.S e f supr i. mi das ou • '■«;• f <o i" mU 1 -íliO ‘ u* !.*» Vj;: j r i- -

t iV Ü S e ações con s. 1»,n tes d a ct ill VrTk cí‘ ,*

Ar L . 39 E s t a L e i eri t rci r á t?m vigor
em 01 de jane i r o de i 995 , revogadas as di sposiç õesi» cor,-
trár ias.

Sala das Sessões da Câmara Municipal 
de Vicentina, Estado de Mato Grosso do Sul, aos vinte e 
nove dias do m&s de dezembro de 1994 .

Francisco Alves Filgueiros 
Presiden Le
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